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DANO AO ER:&RIO. PENA DE PERDIMENTO. MERCADORIA
CONSUMIDA, NAO LOCALIZADA OU REVENDIDA. MULTA IGUAL
AO. VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA.

Considera-se dano ao Erario a ocultacdo do real sujeito passivo na operacao de
importacdo, mediante fraude ou simulacdo, infracdo punivel com a pena de
perdimento, que € substituida por multa igual ao valor aduaneiro da mercadoria
importada caso tenha sido entregue a consumo, ndo seja localizada ou tenha
sido revendida.

INFRACAO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

O adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de importacdo
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica
importadora, responde conjunta ou isoladamente pela infracdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
dos Recursos Voluntarios da empresa TORENT DO BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e do Sr. DARIO TOMASELLI NETO, negar provimento ao Recurso da
empresa TEXTIL FINE e dar provimento ao Recurso da empresa NEW TEXTIL, para excluir a
sua responsabilidade solidaria.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes
(presidente), Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Maria Aparecida Martins de Paula, Marcio
Robson Costa (suplente convocado), Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia
Elena de Campos e Thais De Laurentiis Galkowicz.



  13971.723075/2014-31 3402-007.117 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 19/11/2019 TEXTIL FINE LTDA - ME FAZENDA NACIONAL CARF  Pedro Sousa Bispo  4.0.0 34020071172019CARF3402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO (II)
 Data do fato gerador: 20/01/2010
 DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. MERCADORIA CONSUMIDA, NÃO LOCALIZADA OU REVENDIDA. MULTA IGUAL AO VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA.
 Considera-se dano ao Erário a ocultação do real sujeito passivo na operação de importação, mediante fraude ou simulação, infração punível com a pena de perdimento, que é substituída por multa igual ao valor aduaneiro da mercadoria importada caso tenha sido entregue a consumo, não seja localizada ou tenha sido revendida.
 INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
 O adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora, responde conjunta ou isoladamente pela infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer dos Recursos Voluntários da empresa TORENT DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e do Sr. DARIO TOMASELLI NETO, negar provimento ao Recurso da empresa TÊXTIL FINE e dar provimento ao Recurso da empresa NEW TÊXTIL, para excluir a sua responsabilidade solidária.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes (presidente), Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Maria Aparecida Martins de Paula, Márcio Robson Costa (suplente convocado), Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos e Thais De Laurentiis Galkowicz.
 
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão recorrido com os devidos acréscimos:
Trata-se de lançamento do valor de R$ 100.401,94 relativo a multa de 100% do valor aduaneiro de mercadorias sujeita a pena de perdimento, não localizadas, consumidas ou revendidas, decorrente da ocultação do real adquirente para a operação amparada pelas declaração de importação (DI) 10/0105633-9.
Convém informar que o processo de controle desta autuação foi aberto em nome da TÊXTIL FINE LTDA, empresa arrolada como responsável solidária no presente auto de infração, porém a TORENT foi a autuada, conforme se infere às fls. 82, como importador, sujeito passivo principal, na condição de contribuinte, a qual teria ocultado os reais adquirentes, sendo também arrolados como responsáveis solidários o sócio administrador desta, o Sr. DÁRIO TOMASELLI NETO e outra empresa a qual seria a beneficiária da operação realizada, a NEW TÊXTIL LTDA ME .
Informa a fiscalização que:
- a fiscalizada Torent registrou durante o período fiscalizado, entre outras Declarações de Importação, a de n° 10/0105633-9 e declarou ao Fisco tratar-se de importação realizada por sua própria conta (recursos próprios) e ordem (pedido/demanda própria), ou seja, importação "direta" ;
- que de 03 Notas Fiscais emitidas para dar saída a mercadorias da DI , de nº 761 e 762 (fls 94), a destinatária física foi a NEW TÊXTIL, sendo a de nº 761 emitida em nome diretamente a TÊXTIL FINE e a de nº 762 em nome da NEW TEXTIL;
- que para parte da mercadoria importada, as partes que se pretendia manter acobertadas na importação tinham como destinatárias da mercadoria importada, as fiscalizadas TÊXTIL FINE e NEW TÊXTIL, sendo a primeira a supridora dos recursos para o pagamento dos compromissos financeiros relacionados com a operação de importação em comento;
- ao contrário do que querem fazer parecer as fiscalizadas Torent, New Têxtil e Têxtil Fine, parte das mercadorias importadas ao amparo da DI de n° 10/0105633-9 ingressaram no território aduaneiro por conta e ordem das fiscalizadas TÊXTIL FINE e NEW TÊXTIL, sendo as últimas, ocultadas pela Fiscalizada Torent quando do registro da DI;
- que intimou a NEW TEXTIL a apresentar as mercadorias da NF nº 762, e recebeu a informação de que estas já haviam sido consumidas/industrializadas;
- ocorreu a ocultação do sujeito passivo mediante interposição fraudulenta, infração punível com a pena de perdimento das mercadorias de acordo com o previsto no artigo 23, inciso V, do Decreto-Lei n° 1.455, de 1976;
Regularmente cientificados em 06/10/2014 (fls.129), a TORENT e seu Sócio administrador, Sr. DÁRIO TOMASELLI NETO, apresentaram impugnação em 06/11/2014, com PRELIMINAR de tempestividade, sendo encaminhada a esta DRJ por parte da autoridade preparadora em razão deste pedido.
Em sua impugnação, a TORENT e o Sr. DÁRIO, apresentam argumentos para contestar sua responsabilização, por concluir a não subsunção dos fatos a norma.
Alegam ainda que a autuação foi efetuada apenas com base em presunção, sem apresentação de provas.
Finaliza sua peça impugnatória com argumentos visando provar a regularidade das operações executadas e a total ausência de fundamentação legal que possa levar a sua autuação na condição de importador que ocultou os reais adquirentes.
Também regularmente cientificados (fls. 129/131) a TÊXTIL FINE (135/137) e a NEW TÊXTIL (fls. 145/158), apresentam suas peças impugnatórias.
A TÊXTIL FINE alega que no momento do registro da DI estava habilitada a operar no comércio exterior e possuía suficientes recursos, logo não necessitava se valer da TORENT, por meios escusos, para efetuar a operação de compra dos fios de algodão.
Que efetuou aquisição dos produtos, por meio da REDBRAS COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, representante comercial da TORENT e desconhece a negociação entre esta última e a exportadora.
Que não celebrou nenhum contrato de prestação de serviços de importação com a TORENT, confirmando que efetuou o pagamento da primeira parcela relativa a compra dos produtos em 05/10/2009.
A NEW TÊXTIL alega que apenas prestou serviços de industrialização dos fios de algodão importados, ramo de sua atividade, e que limitou-se a receber as mercadorias da TORENT, transformá-la em tecido e entregar a TÊXTIL FINE, conforme prova em documentos que anexa.
Ato contínuo, a DRJ-FLORIANÓPOLIS (SC) julgou a Impugnação do Contribuinte nos seguintes termos:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 20/01/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPUGNAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE
Regularmente cientificado o autuado, considera-se intempestiva a impugnação apresentada depois de vencido o termo fixado na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal são solidariamente obrigadas em relação ao crédito tributário. A pessoa, física ou jurídica, que concorra, de alguma forma, para a prática de atos fraudulentos ou deles se beneficie responde solidariamente pelo crédito tributário decorrente.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Na referida decisão, a DRJ considerou intempestiva as impugnações da empresa Torent e do seu sócio Sr. DÁRIO TOMASELLI NETO, operando a definitividade da decisão.
As impugnações das empresas TÊXTIL FINE e NEW TÊXTIL foram consideradas improcedentes.
Em seguida, devidamente notificadas, todos os envolvidos interpuseram recursos voluntários pleiteando a reforma do acórdão.
Nos Recursos Voluntários, os envolvidos suscitaram as mesmas questões preliminares e de mérito, repetindo as argumentações apresentadas nas Impugnações.
É o relatório.

 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.
Os Recursos Voluntários das empresas TÊXTIL FINE e NEW TÊXTIL são tempestivos e preenchem todos os requisitos previstos em lei, motivo pelo qual devem ser conhecidos.
Com relação aos recursos da empresa TORENT e seu sócio DÁRIO TOMASELLI NETO, não se conhece no presente voto, uma vez que considera-se definitiva a decisão de primeira instância para essas pessoas por terem apresentado recursos de impugnação intempestivos.
A acusação fiscal se refere a ocorrência de dano ao erário com a aplicação da pena de perdimento de mercadoria que, por ter sido consumida ou não ter sido localizada, foi convertida em multa em valor equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, decorrente da identificação de que, em parte dos produtos constante da DI nºs10/0105633-9, as empresas TEXTIL FINE LTDA � ME e NEW TÊXTIL seriam as reais adquirentes dessas importações ocorridas na modalidade �por conta e ordem de terceiros�, ao invés de �por conta própria�, como declarado pela empresa TORENT, que figurou na importação como importador ostensivo, nos termos dos inciso V, art.23, do Decreto-Lei nº 1.455/1976, com redação dada pelo art. 59 da Lei nº 10.637/2002, in verbis:
Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
......................................................................................
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias.
......................................................................................
§ 3º A pena prevista no § 1º converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.
Por oportuno, faz-se breve exposição sobre as principais características das modalidades de importação envolvidas e da ocorrência interposição fraudulenta de terceiros para melhor compreensão da matéria em debate.
A �importação por conta própria� é a mais tradicional modalidade de importação. Nessa caso, a empresa importadora atua diretamente, sem intermediários (e simultaneamente) como importadora, realiza as tratativas da compra, fecha o câmbio em nome próprio com recursos próprios, paga os tributos e utiliza a mercadoria ou a vende no mercado interno para diversos compradores. Ou seja, a empresa importadora assume nessa modalidade todos os riscos logísticos da importação.
A operação de "importação por conta e ordem de terceiros" é aquela em que uma pessoa jurídica promove (o importador) em seu nome, o despacho aduaneiro de importação de mercadoria adquirida por outra (adquirente), em razão de contrato previamente firmado para terceirizar as atividades envolvidas na importação. Esta empresa atua como prestadora de serviços, já que a operação é realizada com recursos provenientes da adquirente, que é responsável, inclusive, pelo fechamento do câmbio.
O regramento da importação por conta e ordem foi dado pelos arts. 86 e 87 da IN SRF nº247/2002 e ADI nº07/2002, os quais apresentam os seguintes procedimentos e requisitos para a sua caracterização:
- deve ser firmado contrato prévio entre a pessoa jurídica importadora e o adquirente, específico para a importação por conta e ordem;
- não pode haver aquisição da propriedade das mercadorias pela importadora, o que se caracterizaria pela ocorrência de uma das seguintes hipóteses: a) conste como adquirente no contrato de câmbio; b) conste como adquirente na fatura internacional (invoice); c) emita NF de entrada/saída a título de compra ou venda; ou d) contabilize em estoque a entrada/saída da mercadoria importada como compra ou venda;
- os registros contábeis e fiscais da importadora devem evidenciar que se trata de mercadoria de propriedade de terceiros;
- a NF de remessa da importadora deve ser emitida pelo mesmo valor constante da NF de entrada, acrescida dos tributos incidentes na importação; e
- deve ser adiantado à importadora todo o numerário necessário para o pagamento dos tributos aduaneiros e das demais despesas.
A importação �por encomenda� é aquela em que a empresa importadora adquire mercadorias com recursos próprios e promove o seu despacho aduaneiro de importação a fim de revendê-las, posteriormente, a uma empresa encomendante previamente determinada, em razão de contrato entre elas, cujo objeto deve compreender, pelo menos, o prazo ou a operação pactuadas (art.2º, § 1º, I, da IN SRF nº634/06).
Cabe ao importador fazer a negociação com o exportador no exterior, adquirir as mercadorias, providenciar a sua nacionalização e revender ao encomendante. Outra característica importante dessa modalidade é que o importador contratado deve dispor de capacidade econômica para o pagamento da importação. Por sua vez, o encomendante também deve possuir capacidade econômica para adquirir no mercado interno as mercadorias do importador contratado.
Aspecto comum as modalidades de importação é a obrigação do importador informar previamente ao exportador no exterior no sentido de este fazer constar na fatura comercial a indicação do nome do próprio exportador e da empresa que será a real adquirente da mercadoria importada (importação por conta própria ou importação por conta e ordem de terceiros ou importação por encomenda), conforme prevê os incisos I e II do artigo 557 do Decreto nº 6.759/2009. Quando os envolvidos na importação subvertem essa obrigação, fazendo inserir nas declarações importações informações falsas quanto aos reais adquirentes da mercadoria e a consequente burla aos controles aduaneiros, tal conduta faz surgir a figura delituosa de Dano ao Erário, tipificada pelo art.23, V, do Decreto nº1.455/76.
Como se sabe, a legislação aduaneira, visando o combate à prática de interposição fraudulenta de terceiros, tipificou a conduta de dano ao erário punível com a aplicação da pena de perdimento de mercadorias decorrente da ocultação do real sujeito passivo em operações de importação ou exportação, por meio do artigo 23 do Decreto n. 1.455/76, abaixo transcrito:
Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
(...)
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
(...)
§ 1oO dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 2oPresume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 3o As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.
Depreende-se, quanto à comprovação, que a legislação transcrita prevê dois tipos de interposição fraudulenta: presumida e comprovada.
A interposição fraudulenta presumida é aquela na qual se identifica que a empresa que está importando não o faz para ela própria, pois não consegue comprovar a origem, a disponibilidade e a transferência dos recursos empregados na operação. Destarte, com base em presunção legalmente estabelecida no § 2º do art.23 do Decreto-lei nº 1.455/1976, configura-se a interposição fraudulenta e aplica-se o perdimento (ou a multa que a substitui).
É do importador o ônus de comprovar a origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados nas operações de importação por ele declaradas, mediante documentação hábil e idônea, dentre elas contrato de câmbio, comprovante da liquidação cambial, extrato das movimentações financeiras correspondentes, etc. Assim, para a caracterização da interposição fraudulenta presumida basta que a empresa não consiga comprovar a origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados na operação de comércio exterior.
A presunção legal em questão se caracteriza como relativa, ou juris tantum, admitindo prova em contrário. Após o lançamento, o ônus da prova de não ocorrência da interposição presumida recai sobre a empresa, devendo esta trazer ao contencioso administrativo documentação hábil para desconstruir as conclusões da presunção lançada.
Na interposição comprovada, por sua vez, cabe à Fiscalização buscar elementos probatórios no sentido de demonstrar que a empresa fiscalizada está realizando a operação de importação acobertando um terceiro que se constitui no real beneficiário da operação. Quando resta demonstrado a interposição, aplica-se a pena de perdimento (ou a multa que a substitui), com fundamento no inciso V do art.23, do Decreto-lei nº1.455/76 e em seu § 3º. O sujeito passivo que deve ser penalizado pela referida multa é o terceiro acobertado, enquanto o acobertante responde como responsável solidário, nos termos do art.95 do Decreto-lei nº37/66, além da multa por acobertamento prevista no art.33 da Lei nº11.488/2007. Para a caracterização da interposição fraudulenta comprovada é necessário que as condutas realizadas pelas envolvidas se subsumam ao tipo previsto no inciso V do art.23, do Decreto Lei nº1.455/76. Os elementos do tipo previsto nesse dispositivo legal são a interposição ou ocultação do real comprador e a fraude ou simulação. Sem a comprovação de ambas elementares, não pode ser caracterizada a interposição fraudulenta.
Ainda nos casos de acusação de interposição fraudulenta comprovada, a fim de caracterizar a conduta ilícita, a fiscalização deve carrear aos autos um conjunto de provas que demonstrem a ocorrência de fraude ou simulação com a intenção de incluir interposta pessoa entre o real adquirente e a Autoridade Aduaneira, sempre com o objetivo da primeira permanecer oculta nas operações de comércio exterior. Portanto, o ônus probatório da ocorrência de fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta, é do Fisco, que deve trazer aos autos um conjunto de elementos probatórios suficientes para atestar a ocorrência da conduta tal qual tipificada em lei.
No caso concreto, a Fiscalização apurou que, embora a empresa TORENT tivesse sido identificada nas Declarações de Importações de fios de algodão cru como a adquirente na modalidade " por conta própria", na realidade, ela atuara como interposta pessoa, acobertando as reais adquirentes, as empresas TEXTIL FINE e NEW TEXTIL, na modalidade de importação �por conta e ordem de terceiros�.
Com efeito, o caso ora analisado trata de acusação de interposição fraudulenta provada, uma vez que nas diligências efetuadas pela Fiscalização apuraram-se diversos fatos e provas que levaram a conclusão de que as operações entre as empresas TORENT e a TEXTIL FINE e NEW TEXTIL foram simuladas, com o objetivo de burlar os controles aduaneiros.
Noticia-se nos autos que TEXTIL FINE foi a supridora dos recursos para que a TORENT pudesse liquidar os compromissos vinculados à operação de importação, dentre eles os pagamentos dos tributos incidentes no desembaraço da mercadoria importada. Tal fato encontra-se suficientemente provado nos autos por meio da movimentação das contas bancárias da empresa TORRENT e seus registros contábeis, conforme descrição constante no Relatório Fiscal do auto de infração, a seguir reproduzido:
Movimentação financeira 
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
Lançamentos contábeis
/
/
/
/
/
/
/
Estando devidamente comprovado pelos extratos bancários e lançamentos contábeis que ocorreram adiantamentos de até 3 (três) meses antes do registro da DI, tem-se que tais recursos antecipados pela TÊXTIL FINE foram essenciais para viabilizar as importações auditadas de fio de algodão cru da TORENT. Nessa situação, resta configurado que as mercadorias importadas auditadas foram integralmente financiadas pela TEXTIL FINE, incorrendo, por consequência, na presunção legal prevista no art. 27 da Lei nº 10.637, de 2002:
Art. 27. A operação de comércio exterior realizada mediante utilização de recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto nos arts. 77 a 81 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
Em sua defesa, a empresa TEXTIL FINE nada de concreto trouxe visando infirmar a presunção legal tomada pela Fiscalização.
Além disso, vários outros elementos apurados pela Fiscalização reforçaram a acusação de que, embora a TORENT tivesse sido identificada nas Declarações de Importações como a adquirente na modalidade "por conta própria", na realidade, ela atuara como interposta pessoa, acobertando o real adquirente.
Nesse passo, o primeiro indício da ocultação da real adquirente de parte das mercadorias importadas foi verificado pela coincidência entre a data de emissão da nota fiscal de entrada e das notas fiscais de saída das mercadorias importadas, amoldando-se à figura de importação por conta e ordem de terceiros ou por encomenda, apesar da fiscalizada TORENT declarar realizar as importações na modalidade �por conta própria�,
Além disso, observa-se que a TORENT destinou à TÊXTIL FINE/NEW TÊXTIL exatamente metade da mercadoria importada. A outra metade foi destinada a clientes diversos. Nos documentos instrutivos da declaração de importação sob análise (doc.8), assim também no extrato da DI (doc 7), verificou-se que a mercadoria foi acondicionada em dois containeres, sendo que as mercadorias constantes em um deles foi integralmente destinada a venda para a TEXTIL FINE. Tal fato, juntamente com os outros indícios já apontados, são reveladores de que a mercadoria importada já possuía destinatário quando do desembaraço aduaneiro.
Ressalta-se, ainda, que os processos administrativos tributários que formalizaram as autuações do Fisco em casos semelhantes envolvendo o modus operandis da TORENT e outros importadores ocultos têm sido confirmados nas turmas do CARF, como demonstram as ementas parciais dos acórdãos abaixo citados:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO II
Data do fato gerador: 09/09/2009
DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. MERCADORIA CONSUMIDA, NÃO LOCALIZADA OU REVENDIDA. MULTA IGUAL AO VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA.
Considera-se dano ao Erário a ocultação do real sujeito passivo na operação de importação, mediante fraude ou simulação, infração punível com a pena de perdimento, que é substituída por multa igual ao valor aduaneiro da mercadoria importada caso tenha sido entregue a consumo, não seja localizada ou tenha sido revendida.
INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
O adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora, responde conjunta ou isoladamente pela infração.
INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie (artigo 95, I, do Decreto-lei nº 37/1966).
(Acórdão nº3401004.240 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 25 de outubro de 2017,de relatoria da Conselheira Mara Cristina Sifuentes)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO II
Período de apuração: 13/01/2010 a 10/09/2013
CESSÃO DE NOME. MULTA DE 10% SOBRE O VALOR ADUANEIRO DAS MERCADORIAS IMPORTADAS NA OPERAÇÃO ACOBERTADA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.488/2007. CONFIGURAÇÃO.
Para a cominação da multa proporcional por cessão de nome, exige-se: (i) operação de comércio exterior realizada com acobertamento do real interveniente ou beneficiário; e (ii) que o acobertante seja pessoa jurídica, racional que deflui do art. 33 da Lei nº 11.488/2007.
(Acórdão nº3401005.283 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 28 de agosto de 2018, de relatoria do Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco)
Por fim, quanto a responsabilidade solidária da empresa NEW TÊXTIL. entendo que deve ser excluída, haja vista que não há elementos nos autos suficientes a fim de demonstrar o envolvimento dessa empresa no ilícito aduaneiro em comento.
A Fiscalização afirma que houve simulação na operação de venda da TÊXTIL FINE  para a NEW TÊXTIL mas não traz qualquer elemento aos autos para comprovar a sua tese. Apenas se observa que os Auditores alegam existir uma relação de parentesco (mãe e filha) entre uma sócia da TÊXTIL FINE e a sócia da NEW TÊXTIL.
A empresa NEW TÊXTIL, por sua vez, alega que a transferência das mercadorias diretamenta da TORENT para ela, a conta e ordem da TÊXTIL FINE, deu-se, na realidade, por uma operação de industrialização por encomenda, conforme comprovado pelas notas fiscais de retorno e de industrilização por encomenda, juntadas aos autos (fls.148 e 149).
Assim, seja o envio das mercadorias importadas diretamente para a NEW TÊXTIL à título de venda ou à título de industrialização por encomenda, entendo que a Fiscalização não logrou êxito em comprovar a simulação alegada a ponto de negar validade à operação realizada entre as empresas.
Como se sabe, nos casos de auto de infração e atribuição de responsabilidade solidária o ônus da prova é da Fiscalização que é quem acusa.
Dessa forma, não havendo provas de que a empresa concorreu ou se beneficiou da importação autuada, deve ser excluída a sua responsabilidade solidária (NEW TÊXTIL).
Diante do exposto, voto no sentido de não conhecer dos Recursos Voluntários da empresa TORENT DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e do Sr. DÁRIO TOMASELLI NETO, negar provimento ao Recurso Voluntário da empresa TÊXTIL FINE e dar provimento ao Recurso da empresa NEW TÊXTIL, para excluir a sua responsabilidade solidária.
(documento assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo
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Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acorddo recorrido com os devidos
acréscimos:

Trata-se de lancamento do valor de R$ 100.401,94 relativo a multa de 100% do
valor aduaneiro de mercadorias sujeita a pena de perdimento, ndo localizadas,
consumidas ou revendidas, decorrente da ocultacdo do real adquirente para a operagdo
amparada pelas declaracdo de importacdo (DI) 10/0105633-9.

Convém informar que o processo de controle desta autuacéo foi aberto em nome
da TEXTIL FINE LTDA, empresa arrolada como responsavel solidaria no presente
auto de infracdo, porém a TORENT foi a autuada, conforme se infere as fls. 82, como
importador, sujeito passivo principal, na condicdo de contribuinte, a qual teria
ocultado os reais adquirentes, sendo também arrolados como responsaveis solidarios o
scio administrador desta, 0 Sr. DARIO TOMASELLI NETO e outra empresa a qual
seria a beneficiaria da operagéo realizada, a NEW TEXTIL LTDA ME .

Informa a fiscalizag&o que:

- a fiscalizada Torent registrou durante o periodo fiscalizado, entre outras
Declaragbes de Importacdo, a de n° 10/0105633-9 e declarou ao Fisco tratar-se de
importacdo realizada por sua propria conta (recursos proprios) e ordem
(pedido/demanda proépria), ou seja, importacdo “direta” ;

- que de 03 Notas Fiscais emitidas para dar saida a mercadorias da DI , de n°
761 e 762 (fls 94), a destigatéria fisica foi a NEW TEXTIL, sendo a de n® 761 emitida
em nome diretamente a TEXTIL FINE e a de n® 762 em nome da NEW TEXTIL;

- que para parte da mercadoria importada, as partes que se pretendia manter
acobertadas na importagdo tinham como destinatarias da mercadoria importada, as
fiscalizadas TEXTIL FINE e NEW TEXTIL, sendo a primeira a supridora dos
recursos para 0 pagamento dos compromissos financeiros relacionados com a
operagdo de importagdo em comento;

- a0 contrario do que querem fazer parecer as fiscalizadas Torent, New Téxtil e
Téxtil Fine, parte das mercadorias importadas ao amparo da DI de n° 10/0105633-9
ingressaram no territorio aduaneiro por conta e ordem das fiscalizadas TEXTIL FINE
e NEW TEXTIL, sendo as ultimas, ocultadas pela Fiscalizada Torent quando do
registro da DlI;

- que intimou a NEW TEXTIL a apresentar as mercadorias da NF n° 762, e
recebeu a informacdo de que estas ja haviam sido consumidas/industrializadas;

- ocorreu a ocultacdo do sujeito passivo mediante interposicdo fraudulenta,
infracdo punivel com a pena de perdimento das mercadorias de acordo com o previsto
no artigo 23, inciso V, do Decreto-Lei n° 1.455, de 1976;

Regularmente cientificados em 06/10/2014 (fls.129), a TORENT e seu Sécio
administrador, Sr. DARIO TOMASELLI NETO, apresentaram impugnacio em
06/11/2014, com PRELIMINAR de tempestividade, sendo encaminhada a esta DRJ
por parte da autoridade preparadora em razdo deste pedido.

Em sua impugnagio, a TORENT e o Sr. DARIO, apresentam argumentos para
contestar sua responsabilizagdo, por concluir a ndo subsunc¢édo dos fatos a norma.

Alegam ainda que a autuacéo foi efetuada apenas com base em presungéo, sem
apresentacao de provas.
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Finaliza sua pega impugnatéria com argumentos visando provar a regularidade
das operagOes executadas e a total auséncia de fundamentacdo legal que possa levar a
sua autuacdo na condi¢do de importador que ocultou os reais adquirentes.

Também regularmente cientificados (fls. 129/131) a TEXTIL FINE (135/137) e
a NEW TEXTIL (fls. 145/158), apresentam suas pec¢as impugnatdrias.

A TEXTIL FINE alega que no momento do registro da DI estava habilitada a
operar no comércio exterior e possuia suficientes recursos, logo ndo necessitava se
valer da TORENT, por meios escusos, para efetuar a operacdo de compra dos fios de
algodéo.

Que efetuou aquisicdo dos produtos, por meio da REDBRAS COMERCIO
EXTERIOR LTDA, representante comercial da TORENT e desconhece a negociacao
entre esta Gltima e a exportadora.

Que ndo celebrou nenhum contrato de prestacéo de servicos de importacdo com
a TORENT, confirmando que efetuou o pagamento da primeira parcela relativa a
compra dos produtos em 05/10/2009.

A NEW TEXTIL alega que apenas prestou servicos de industrializacio dos fios
de algoddo importados, ramo de sua atividade, e que limitou-se a receber as
mercadorias da TORENT, transforméa-la em tecido e entregar a TEXTIL FINE,
conforme prova em documentos que anexa.

Ato continuo, a DRJ-FLORIANOPOLIS (SC) julgou a Impugnacio do
Contribuinte nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 20/01/2010

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. IMPUGNACAO.
INTEMPESTIVIDADE

Regularmente cientificado o autuado, considera-se intempestiva a
impugnacdo apresentada depois de vencido o termo fixado na legislacéo
que rege o processo administrativo fiscal.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

As pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal sdo solidariamente obrigadas em relacéo
ao crédito tributario. A pessoa, fisica ou juridica, que concorra, de
alguma forma, para a préatica de atos fraudulentos ou deles se beneficie
responde solidariamente pelo crédito tributario decorrente.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Na referida decisao, a DRJ considerou intempestiva as impugnacdes da empresa
Torent e do seu sdcio Sr. DARIO TOMASELLI NETO, operando a definitividade da decisao.

As impugnacbes das empresas TEXTIL FINE e NEW TEXTIL foram
consideradas improcedentes.

Em seguida, devidamente notificadas, todos os envolvidos interpuseram recursos
voluntérios pleiteando a reforma do acordéo.
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Nos Recursos Voluntarios, os envolvidos suscitaram as mesmas questdes
preliminares e de mérito, repetindo as argumentacdes apresentadas nas Impugnacoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.

Os Recursos Voluntarios das empresas TEXTIL FINE e NEW TEXTIL sdo
tempestivos e preenchem todos os requisitos previstos em lei, motivo pelo qual devem ser
conhecidos.

Com relagio aos recursos da empresa TORENT e seu socio DARIO
TOMASELLI NETO, ndo se conhece no presente voto, uma vez que considera-se definitiva a
deciséo de primeira instancia para essas pessoas por terem apresentado recursos de impugnacgéo
intempestivos.

A acusacéo fiscal se refere a ocorréncia de dano ao erério com a aplicacdo da pena
de perdimento de mercadoria que, por ter sido consumida ou ndo ter sido localizada, foi
convertida em multa em valor equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, decorrente da
identificacdo de que, em parte dos produtos constante da DI n°10/0105633-9, as empresas
TEXTIL FINE LTDA — ME e NEW TEXTIL seriam as reais adquirentes dessas importacoes
ocorridas na modalidade “por conta ¢ ordem de terceiros”, ao invés de “por conta propria”, como
declarado pela empresa TORENT, que figurou na importagdo como importador ostensivo, nos
termos dos inciso V, art.23, do Decreto-Lei n? 1.455/1976, com redacdo dada pelo art. 59 da Lei
n°10.637/2002, in verbis:

Art. 23. Consideram-se dano ao Erério as infracBes relativas as mercadorias:

V - estrangeiras ou nacionais, na importagdo ou na exportacdo, na hipotese de ocultagdo
do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela operacéo,
mediante fraude ou simulacéo, inclusive a interposicéo fraudulenta de terceiros.

§ 12 O dano ao erério decorrente das infracdes previstas no caput deste artigo sera
punido com a pena de perdimento das mercadorias.

§ 32 A pena prevista no 8 12 converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da
mercadoria que ndo seja localizada ou que tenha sido consumida.

Por oportuno, faz-se breve exposicdo sobre as principais caracteristicas das
modalidades de importacao envolvidas e da ocorréncia interposi¢do fraudulenta de terceiros para
melhor compreensdo da matéria em debate.

A “importacdo por conta propria” € a mais tradicional modalidade de importacao.
Nessa caso, a empresa importadora atua diretamente, sem intermediarios (e simultaneamente)
como importadora, realiza as tratativas da compra, fecha o cdmbio em nome préprio com
recursos proprios, paga os tributos e utiliza a mercadoria ou a vende no mercado interno para
diversos compradores. Ou seja, a empresa importadora assume nessa modalidade todos 0s riscos
logisticos da importacao.
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A operacdo de "importacdo por conta e ordem de terceiros™ € aquela em que uma
pessoa juridica promove (o importador) em seu nome, o despacho aduaneiro de importacdo de
mercadoria adquirida por outra (adquirente), em razdo de contrato previamente firmado para
terceirizar as atividades envolvidas na importacdo. Esta empresa atua como prestadora de
servigos, ja que a operacdo e realizada com recursos provenientes da adquirente, que é
responsavel, inclusive, pelo fechamento do cambio.

O regramento da importacao por conta e ordem foi dado pelos arts. 86 e 87 da IN
SRF n°247/2002 e ADI n°07/2002, os quais apresentam 0s seguintes procedimentos e requisitos
para a sua caracterizagao:

- deve ser firmado contrato prévio entre a pessoa juridica importadora e o
adquirente, especifico para a importagdo por conta e ordem;

- ndo pode haver aquisicdo da propriedade das mercadorias pela importadora, 0
que se caracterizaria pela ocorréncia de uma das seguintes hipdteses: a) conste como adquirente
no contrato de cambio; b) conste como adquirente na fatura internacional (invoice); c) emita NF
de entrada/saida a titulo de compra ou venda; ou d) contabilize em estoque a entrada/saida da
mercadoria importada como compra ou venda;

- 0S registros contabeis e fiscais da importadora devem evidenciar que se trata de
mercadoria de propriedade de terceiros;

- a NF de remessa da importadora deve ser emitida pelo mesmo valor constante da
NF de entrada, acrescida dos tributos incidentes na importacéo; e

- deve ser adiantado a importadora todo 0 numerario necessario para 0 pagamento
dos tributos aduaneiros e das demais despesas.

A importagdo “por encomenda” é aquela em que a empresa importadora adquire
mercadorias com recursos proprios e promove o seu despacho aduaneiro de importacdo a fim de
revendé-las, posteriormente, a uma empresa encomendante previamente determinada, em razédo
de contrato entre elas, cujo objeto deve compreender, pelo menos, 0 prazo ou a operagao
pactuadas (art.2°, § 19, I, da IN SRF n°634/06).

Cabe ao importador fazer a negocia¢do com o exportador no exterior, adquirir as
mercadorias, providenciar a sua nacionalizagao e revender ao encomendante. Outra caracteristica
importante dessa modalidade é que o importador contratado deve dispor de capacidade
econdmica para 0 pagamento da importacdo. Por sua vez, o encomendante também deve possuir
capacidade econbmica para adquirir no mercado interno as mercadorias do importador
contratado.

Aspecto comum as modalidades de importacdo é a obrigacdo do importador
informar previamente ao exportador no exterior no sentido de este fazer constar na fatura
comercial a indicacdo do nome do préprio exportador e da empresa que serd a real adquirente da
mercadoria importada (importacdo por conta propria ou importacdo por conta e ordem de
terceiros ou importagdo por encomenda), conforme prevé os incisos | e Il do artigo 557 do
Decreto n° 6.759/2009. Quando os envolvidos na importacdo subvertem essa obrigacao, fazendo
inserir nas declaracbes importagcbes informacdes falsas quanto aos reais adquirentes da
mercadoria e a consequente burla aos controles aduaneiros, tal conduta faz surgir a figura
delituosa de Dano ao Erario, tipificada pelo art.23, V, do Decreto n°1.455/76.

Como se sabe, a legislacdo aduaneira, visando o combate a pratica de interposicéo
fraudulenta de terceiros, tipificou a conduta de dano ao erario punivel com a aplicagdo da pena
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de perdimento de mercadorias decorrente da ocultagdo do real sujeito passivo em operacfes de
importacéo ou exportacdo, por meio do artigo 23 do Decreto n. 1.455/76, abaixo transcrito:

Art 23. Consideram-se dano ao Erario as infragdes relativas as mercadorias:

()

V - estrangeiras ou nacionais, na importacdo ou na exportacao, na hipdtese de ocultacdo
do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela operacéo,
mediante fraude ou simulacdo, inclusive a interposicdo fraudulenta de
terceiros.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

()

§ 1°0 dano ao erario decorrente das infragGes previstas no caput deste artigo serd
punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluido pela Lei n® 10.637, de

30.12.2002)

§ 2°Presume-se interposicdo fraudulenta na operacdo de comércio exterior a ndo-
comprovagdo da origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos
empregados.(Incluido pela Lei n°® 10.637, de 30.12.2002)

§ 3% As infracGes previstas no caput serdo punidas com multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria, na importacdo, ou ao prego constante da respectiva nota fiscal
ou documento equivalente, na exportacdo, quando a mercadoria ndo for localizada, ou
tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competéncias estabelecidos
no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972.

Depreende-se, quanto a comprovacao, que a legislacdo transcrita prevé dois tipos
de interposicdo fraudulenta: presumida e comprovada.

A interposi¢do fraudulenta presumida é aquela na qual se identifica que a empresa
que estd importando ndo o faz para ela propria, pois ndo consegue comprovar a origem, a
disponibilidade e a transferéncia dos recursos empregados na operacdo. Destarte, com base em
presuncdo legalmente estabelecida no § 2° do art.23 do Decreto-lei n® 1.455/1976, configura-se a
interposicdo fraudulenta e aplica-se o perdimento (ou a multa que a substitui).

E do importador o dnus de comprovar a origem, disponibilidade e transferéncia
dos recursos empregados nas operagbes de importacdo por ele declaradas, mediante
documentacdo habil e iddnea, dentre elas contrato de cambio, comprovante da liquidacéo
cambial, extrato das movimentacdes financeiras correspondentes, etc. Assim, para a
caracterizacdo da interposicdo fraudulenta presumida basta que a empresa ndo consiga
comprovar a origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos empregados na operacdo de
comércio exterior.

A presuncdo legal em questdo se caracteriza como relativa, ou juris tantum,
admitindo prova em contrario. Apos o lancamento, o 6nus da prova de ndo ocorréncia da
interposicdo presumida recai sobre a empresa, devendo esta trazer ao contencioso administrativo
documentacao habil para desconstruir as conclusdes da presuncéo lancada.

Na interposicdo comprovada, por sua vez, cabe a Fiscalizacdo buscar elementos
probatérios no sentido de demonstrar que a empresa fiscalizada esta realizando a operacéo de
importacdo acobertando um terceiro que se constitui no real beneficiario da operacdo. Quando
resta demonstrado a interposi¢éo, aplica-se a pena de perdimento (ou a multa que a substitui),
com fundamento no inciso V do art.23, do Decreto-lei n°1.455/76 e em seu 8 3° O sujeito
passivo que deve ser penalizado pela referida multa é o terceiro acobertado, enquanto o
acobertante responde como responsavel solidario, nos termos do art.95 do Decreto-lei n°37/66,
além da multa por acobertamento prevista no art.33 da Lei n°11.488/2007. Para a caracterizacao


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm
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da interposicéo fraudulenta comprovada é necessario que as condutas realizadas pelas envolvidas
se subsumam ao tipo previsto no inciso V do art.23, do Decreto Lei n°1.455/76. Os elementos do
tipo previsto nesse dispositivo legal sdo a interposic¢éo ou ocultacdo do real comprador e a fraude
ou simulacdo. Sem a comprovacdo de ambas elementares, ndo pode ser caracterizada a
interposicédo fraudulenta.

Ainda nos casos de acusacdo de interposicdo fraudulenta comprovada, a fim de
caracterizar a conduta ilicita, a fiscalizacdo deve carrear aos autos um conjunto de provas que
demonstrem a ocorréncia de fraude ou simulagdo com a intencdo de incluir interposta pessoa
entre o real adquirente e a Autoridade Aduaneira, sempre com 0 objetivo da primeira permanecer
oculta nas operagdes de comércio exterior. Portanto, o 6nus probatorio da ocorréncia de fraude
ou simulacdo, inclusive a interposicdo fraudulenta, € do Fisco, que deve trazer aos autos um
conjunto de elementos probatérios suficientes para atestar a ocorréncia da conduta tal qual
tipificada em lei.

No caso concreto, a Fiscalizagdo apurou que, embora a empresa TORENT tivesse
sido identificada nas Declaracdes de Importacdes de fios de algoddo cru como a adquirente na
modalidade " por conta propria”, na realidade, ela atuara como interposta pessoa, acobertando as
reais adquirentes, as empresas TEXTIL FINE e NEW TEXTIL, na modalidade de importacao
“por conta e ordem de terceiros”.

Com efeito, 0 caso ora analisado trata de acusacdo de interposicdo fraudulenta
provada, uma vez que nas diligéncias efetuadas pela Fiscalizacdo apuraram-se diversos fatos e
provas que levaram a conclusdo de que as operacdes entre as empresas TORENT e a TEXTIL
FINE e NEW TEXTIL foram simuladas, com o objetivo de burlar os controles aduaneiros.

Noticia-se nos autos que TEXTIL FINE foi a supridora dos recursos para que a
TORENT pudesse liquidar os compromissos vinculados a operacdo de importacdo, dentre eles os
pagamentos dos tributos incidentes no desembaraco da mercadoria importada. Tal fato encontra-
se suficientemente provado nos autos por meio da movimentacdo das contas bancérias da
empresa TORRENT e seus registros contabeis, conforme descri¢do constante no Relatério Fiscal
do auto de infracdo, a seguir reproduzido:

Movimentacdo financeira

Através do Termo de Intimagio n° 0125/14/DRF/BLU/SAANA (doc 3) a fiscalizada
Torent foi intimada a “informar se foi favorecida por remessas bancérias ou outras formas de
pagamentos das empresas FIOBRAS LTDA (CNPJ 01.475.188/0001-97), TEXTIL FINE LTDA
— ME (CNPJ 10.648.288/0001-69) ¢ FINE COLLECTION IND E COMERCIO DE MALHAS
LTDA (CNPJ 00.658.224/0001-95) nos anos de 2009 e 2010. Caso tenha sido favorecida,
informar qual a finalidade das remessas bancarias de forma individualizada, vinculando as
remessas ou outras formas de pagamentos a documentos emitidos (notas fiscais, duplicatas,
contratos de cambio. entre outros)”,

Entre outras informagdes a Torent respondeu (doc 3) que “efetuou uma venda para a
empresa téxtil fine ltda através da nota fiscal n® 761 no valor de 147.000,42, pagas da seguinte
forma:”. Na continuagfio das informagdes prestadas a Torent relaciona quatro pagamentos com
valores e datas (R$ 44.682,98 — 15/10/2009; 47.308,90 — 08/12/2009; 54.917,00 — 20/01/2010 e
91,54 — 12/03/2010) todos relacionados com o pagamento da nota fiscal n® 761 por parte da

Téxtil Fine.
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Através do Termo de Intimagdo n° 0121/14/DRF/BLU/SAANA (doc 4) a fiscalizada
Téxtil Fine foi intimada, dentre oulras exigéneias fiscais, a “Informar se efetuou remessas
bancdrias conforme as datas e valores abaixo indicados [vide doc 4] a Torent do Brasil

Importagio e Exportagio Litda, CNPJ 06.211.677/0001-55. Caso tenha efetuado, informar qual a

finalidade das remessas bancarias, apresentando o comprovante das mesmas, bem como o extrato
bancario das contas de onde tenham sido debitados os valores.”

A Téxtil Fine, em resposta (doc 4) a intimagfio acima indicada informou que realizou,
entre oufras, trés remessas bancérias originarias da conta 23350-0 da Ag. 1414 do Banco Itau
através de TED em favor da Torent do Brasil para a conta 710059 do banco Bradesco nas
seguintes datas e valores: 15/10/2009 — R$ 44.682,00; 08/12/2009 R$ 47.308,90 e 20/01/2010 -
54.917,00. Em resposta ao item 3 da intimag8o acima indicada (doc 4) a fiscalizada informou a
nota fiscal de entrada n® 761 como tnica dos anos de 2009 e 2010 de emissfo da Torent.

Os TEDs (comprovantes de transferéncias bancdrias) relacionados com os trés
dendsitos acima e os extratos apresentados foram anexados no doc 9,

Como a Téxtil Fine ndo deixou claro com que finalidade realizou os pagamentos acima,

a fiscalizagio, através do Termo de Intimagiio n® 0152/14/DREF/BLU/SAANA (doc 4), intimou-a
a informar para que fins efetuou aquelas remessas a Torent e porque motivo as mesmas remessas
néo foram localizadas nos livros contabeis apresentados & fiscalizagfo. A fiscalizada respondeu
(doc 4) informando que as remessas se prestaram para o pagamento da nota fiscal n° 761 e que os
valores foram registrados de forma agrupada em langamentos conforme indica naquele
documento de resposta 4 intimagéo.

A andlise dos langamentos contidos nos extratos bancarios fornecidos pela l'orent (doc
10) permite constatar (na coluna crédito) o recebimento dos trés adiantamentos acima indicados.
Hachuramos/ocultamos os langamentos bancérios desnecessarios ao presente procedimento de
fiscalizagHo.

Com reclagdo ao pagamento de R$ 54.917,00, observe-se que o mesmo toi efetuado no
mesmo dia do registro da DI sob andlise na conta corrente da Torent no banco Bradesco,
conforme extratos bancarios anexados no doc 10. Naquele mesmo dia ocorreu o débito dos
tributos relacionados com o registro da DI 10/0105633-9 na conta da Torent no banco HSBC,
conforme se pode verificar no quadro abaixo que traz langamentos contdbeis extraidos da
contabilidade da fiscalizada Torent. No dia seguinte, conforme se pode verificar nos extratos
bancéarios, a Torent realizou transferéneia de sua conta no banco Bradesco para o banco HSBC
cujo saldo restara zerado em fungdo do débito dos tributos ocorrido no dia anterior.

Langamentos contabeis

As informagdes contabeis da fiscalizada Torent foram obtidas através da analise de seus
registros contdbeis fornecidos através da sua escrituragio contabil digital no SPED (vide
requisi¢do da escrituragfo contabil doc 11).

A andlise dos langamentos contidos nos extratos bancarios, fornecidos pela fiscalizada
Téxtil Fine, (doc 9) permite constatar (na coluna débito) o pagamento dos trés valores acima

indicados, nas mesmas datas verificadas nos extratos da fiscalizada Torent, A fiscalizada Téxtil

Fine apresentou, ainda, os comprovantes de remessas bancérias (doc 9) onde a mesma consta

como depositante dos valores, nas mesmas datas, tendo como favorecida a Torent.
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I} importante salientar que as duas primeiras remessas aconteceram antes do registro da
declaragdo de importagio e a terceira remessa aconteceu exatamente no dia do registro da DI
Assim, fica patente a utilizagiio dos recursos da Téxtil fine para a cobertura de parte do custo da
operagio de comércio exterior sob andlise. Conforme demonstraremos, a parle dos recursos
adiantada pela Téxtil Fine corresponde ao valor pago pela mesma pela mercadoria indicada nas
notas fiscais 761 e 762. E importante lembrar que, conforme preceitua o artigo 27 da Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, a operagdo de comércio exterior realizada com recursos de
terceiro presume-se por conta e ordem deste.

Por fim, no quadro abaixo, anexamos os langamentos contabeis exiraidos dos registros
contabeis fornecidos pela Torent através da escrituragdo contabil digital no SPED (vide

requisi¢fo da escrituragdo contabil doc 11).

Quadro registros contibeis da Torent relacionados com o pgto da NF 761/762
15/10/2009]1.1.11.2.48 Bradesco - Conta |D | 44.682,98|Adto Fine
71005-9
15/10/2009]2.1.44.1.04 |Adiantamento de  |C 44.682,98/Adto Fine
Clientes
08/12/2009[1.1.11.2.48 Bradesco - Conta |D | 47.308,90lAdto Cliente
71005-9
08/12/200912.1.44.1.04 IAdiantamento de  |C | 47.308,90]Adto Cliente
Clientes
20/01/2010[1.01.01.02.48  |Bradesco - Conta |D 54.917,00{Adto Cliente
71005-9
20/01/2010{2.01.04.01.04  |Adiantamento de  |C 54,917,00Adto Cliente
Clientes
20/01/2010[1.01.03.02.59  |lmportacoes em D 61.608,08{lmposto Importacao DI: 10 01056338 Inv 1104547
Andamento
20/01/201011.01.01.02.03 Banco HSBC C 61.609,09(lmposto Importacao DI: 10 01056339 Inv 1104547
18/02/2010{2.01.04.02.04071|Nahar Spinning D 61,609,09.ENCONTRO DE CONTAS P BAIXA PIS, COFINS, Il E TAXA
Mills Ltd SISCOMEX IMPORTACAQO NF 760 NAHAR SPINNING MILLS
LTD PAGO EM 20012010
18/02/2010{1.01.03.02.59 Importacoes em C 61.609,08|[ENCONTRO DE CONTAS P BAIXA PIS, COFINS, Il E TAXA
Andamento SISCOMEX IMPORTACAOQ NF 760 NAHAR SPINNING MILLS
LTD PAGO EM 20012010
18/02/2010[1.01.02.01.03 Clientes D |147.000,42{NF VENDA NO 761 TEXTIL FINE LTDA
18/02/2010{3.01.01.01.01.01 |Receita Vendas C |147.000,42(NF VENDA NO 761 TEXTIL FINE LTDA
18/02/2010|2.01.04.01.04 Adiantamentode |D {146.908,88(Pgto NF 761
Clientes
18/02/2010(1.01.02.01.03 Clientes C |146.908,88/Pgto NF 761
12/03/2010/1.01.01.02.48 Bradesco - Conta |D 91,54)VLR RECEBIDO REF DUPL DIVERSOS
71005-9
12/03/2010{1.01.02.01.03 Clientes (3 91,54\VLR RECEBIDO REF DUPL 7611 DE TEXTIL FINE LTDA

Estando devidamente comprovado pelos extratos bancéarios e lancamentos
contéabeis que ocorreram adiantamentos de até 3 (trés) meses antes do registro da DI, tem-se que
tais recursos antecipados pela TEXTIL FINE foram essenciais para viabilizar as importacdes
auditadas de fio de algoddo cru da TORENT. Nessa situagdo, resta configurado que as
mercadorias importadas auditadas foram integralmente financiadas pela TEXTIL FINE,
incorrendo, por consequéncia, na presuncéo legal prevista no art. 27 da Lei n° 10.637, de 2002:

Art. 27. A operacéo de comércio exterior realizada mediante utilizagdo de recursos de
terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicagdo do disposto nos arts.
77 a 81 da Medida Provisdria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Em sua defesa, a empresa TEXTIL FINE nada de concreto trouxe visando
infirmar a presuncéo legal tomada pela Fiscalizacéo.

Além disso, varios outros elementos apurados pela Fiscalizacdo reforcaram a
acusacdo de que, embora a TORENT tivesse sido identificada nas Declaragdes de Importagoes
como a adquirente na modalidade "por conta propria”, na realidade, ela atuara como interposta
pessoa, acobertando o real adquirente.
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Nesse passo, o primeiro indicio da ocultacdo da real adquirente de parte das
mercadorias importadas foi verificado pela coincidéncia entre a data de emissdo da nota fiscal de
entrada e das notas fiscais de saida das mercadorias importadas, amoldando-se a figura de
importagdo por conta e ordem de terceiros ou por encomenda, apesar da fiscalizada TORENT
declarar realizar as importagdes na modalidade “por conta propria”,

Além disso, observa-se que a TORENT destinou & TEXTIL FINE/NEW TEXTIL
exatamente metade da mercadoria importada. A outra metade foi destinada a clientes diversos.
Nos documentos instrutivos da declaracdo de importacdo sob analise (doc.8), assim também no
extrato da DI (doc 7), verificou-se que a mercadoria foi acondicionada em dois containeres,
sendo que as mercadorias constantes em um deles foi integralmente destinada a venda para a
TEXTIL FINE. Tal fato, juntamente com os outros indicios ja apontados, sao reveladores de que
a mercadoria importada j& possuia destinatario quando do desembaraco aduaneiro.

Ressalta-se, ainda, que os processos administrativos tributarios que formalizaram
as autuagOes do Fisco em casos semelhantes envolvendo o modus operandis da TORENT e
outros importadores ocultos tém sido confirmados nas turmas do CARF, como demonstram as
ementas parciais dos acorddos abaixo citados:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO Il
Data do fato gerador: 09/09/2009

DANO AO ERARIO. PENA DE PERDIMENTO. MERCADORIA CONSUMIDA,
NAO LOCALIZADA OU REVENDIDA. MULTA IGUAL AO VALOR
ADUANEIRO DA MERCADORIA.

Considera-se dano ao Erario a ocultacdo do real sujeito passivo na operacdo de
importacdo, mediante fraude ou simulacdo, infracdo punivel com a pena de perdimento,
que é substituida por multa igual ao valor aduaneiro da mercadoria importada caso
tenha sido entregue a consumo, ndo seja localizada ou tenha sido revendida.

INFRAGCAO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

O adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de importacao realizada
por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica importadora, responde
conjunta ou isoladamente pela infrag&o.

INFRACAO. RESPONSABILIDADE.

Respondem pela infragéo, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para sua pratica, ou dela se beneficie (artigo 95, I, do Decreto-lei n® 37/1966).

(Acorddo n°3401004.240 — 42 Camara / 12 Turma Ordindria, sessdo de 25 de outubro de
2017,de relatoria da Conselheira Mara Cristina Sifuentes)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO Il
Periodo de apuracdo: 13/01/2010 a 10/09/2013

CESSAO DE NOME. MULTA DE 10% SOBRE O VALOR ADUANEIRO DAS
MERCADORIAS IMPORTADAS NA OPERACAO ACOBERTADA. HIPOTESES
DE CABIMENTO. ARTIGO 33 DA LEI N° 11.488/2007. CONFIGURAGCAO.

Para a cominagdo da multa proporcional por cessdo de nome, exige-se: (i) operacdo de
comércio exterior realizada com acobertamento do real interveniente ou beneficiario; e
(if) que o acobertante seja pessoa juridica, racional que deflui do art. 33 da Lei n°
11.488/2007.

(Acorddo n°3401005.283 — 42 Camara / 12 Turma Ordindria, sessdo de 28 de agosto de
2018, de relatoria do Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco)
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Por fim, quanto a responsabilidade solidaria da empresa NEW TEXTIL. entendo
que deve ser excluida, haja vista que ndo ha elementos nos autos suficientes a fim de demonstrar
o0 envolvimento dessa empresa no ilicito aduaneiro em comento.

A Fiscalizacdo afirma que houve simulacdo na operacdo de venda da TEXTIL
FINE para a NEW TEXTIL mas ndo traz qualquer elemento aos autos para comprovar a sua
tese. Apenas se observa que os Auditores alegam existir uma relagcdo de parentesco (mée e filha)
entre uma sdcia da TEXTIL FINE e a socia da NEW TEXTIL.

A empresa NEW TEXTIL, por sua vez, alega que a transferéncia das mercadorias
diretamenta da TORENT para ela, a conta e ordem da TEXTIL FINE, deu-se, na realidade, por
uma operacdo de industrializagdo por encomenda, conforme comprovado pelas notas fiscais de
retorno e de industrilizacdo por encomenda, juntadas aos autos (fls.148 e 149).

Assim, seja 0 envio das mercadorias importadas diretamente para a NEW
TEXTIL a titulo de venda ou a titulo de industrializacdo por encomenda, entendo que a
Fiscalizacdo nao logrou éxito em comprovar a simulacdo alegada a ponto de negar validade a
operacdo realizada entre as empresas.

Como se sabe, nos casos de auto de infragdo e atribuicdo de responsabilidade
solidaria o 6nus da prova é da Fiscalizacdo que é quem acusa.

Dessa forma, nao havendo provas de que a empresa concorreu ou se beneficiou da
importacdo autuada, deve ser excluida a sua responsabilidade solidaria (NEW TEXTIL).

Diante do exposto, voto no sentido de ndo conhecer dos Recursos Voluntarios da
empresa TORENT DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e do Sr. DARIO
TOMASELLI NETO, negar provimento ao Recurso Voluntario da empresa TEXTIL FINE e dar
provimento ao Recurso da empresa NEW TEXTIL, para excluir a sua responsabilidade solidaria.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo



